PARECER N.º  1000, DE 2002

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei n.º 629, de 1999

De autoria do Deputado Caldini Crespo, o projeto em epígrafe altera a Lei nº 7.835, de 1992, que dispõe sobre o regime de concessão de obras públicas, de  concessão e permissão de serviços públicos.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da então vigente IX Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 77.ª a 81.ª Sessões Ordinárias, de 06 a 12/08/99, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

De acordo com o disposto no § 1º do artigo 31 do regimento supracitado, foi  então a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça que se manifestou favoravelmente à sua aprovação.

Em seguida, foi a propositura encaminhada à Comissão de Serviços e Obras  Públicas, que também exarou parecer favorável ao projeto.

Cabe agora a esta Comissão de Finanças e Orçamento analisar os aspectos previstos no § 3.º do artigo 31 do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, constatamos que o projeto apenas atribui  competência a comissão  já instituída pelo artigo 36 da Lei nº 7.835, de 1992, que deverá  fiscalizar a execução de obras e serviços públicos concedidos, caso seja aprovado  o  referido projeto. Sendo, desnecessária  cláusula financeira exigida pelo artigo 25 da Constituição Estadual.

Observamos também, que não há  óbice de natureza financeira ou orçamentária que impeçam sua aprovação.

Pelo exposto, somos favoráveis  à aprovação do Projeto de lei n.º 629, de 1999. 

a) VITOR SAPIENZA - Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 5/3/2002

a) VAZ DE LIMA – Presidente

DONISETE BRAGA – VITOR SAPIENZA – CELSO TANAUI – JOSÉ REZENDE – VAZ DE LIMA.
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